
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 267/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 1º de abril de 2026, o servidor GILSON RECH FERNANDES JUNIOR, matrícula n 631.049-4, do
cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 268/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 1º de abril de 2026, a servidora MARIA HEINZEN AMIN HELOU, matrícula n 955.379-7, do
cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
[assinado digitalmente] 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 269/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 1º de abril de 2026, a servidora FRANCIELI LUIZA DAMANN PRZYGODA, matrícula n 627.945-
7, do cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do
Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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ATO N. 272/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 1º de abril de 2026, a servidora MAIARA CESCONETTO, matrícula n 390.979-4, do cargo de
Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 273/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 1º de abril de 2026, a servidora IVANA LETÍCIA KRUGER, matrícula n 391.420-8, do cargo
de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 274/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 1º de abril de 2026, o servidor LUCAS REICH DA SILVA matrícula n 610.886-5, do cargo de
Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 275/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 1º de abril de 2026, a servidora MAINARA GHEDIN DACOREGGIO FELIPPE, matrícula n
952.032-5, do cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do
Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
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Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 276/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 1º de abril de 2026, a servidora JULIANA KLEIN ZAMBONI, matrícula n 964.457-1, do cargo
de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 0005/2026/SEC/CUR 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CURITIBANOS,E.E.,
Comarca-Sede da 8ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), e Portaria
n. 3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 282/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o residente ARTHUR BORTOLUZZI CANFILD, matrícula 634.267-1, lotado na Secretaria das Promotorias de
Justiça da Comarca-Sede da Circunscrição, para, no período de 1º a 17 de abril de 2026, atuar em caráter de colaboração na
Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Cecília/SC, e para, no período de 18 a 30 de abril de 2026, atuar em caráter de
colaboração na 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos/SC, ambas integrantes da 8ª Circunscrição do Ministério
Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Curitibanos, 31 de março de 2026. 
FELIPE RODRIGUES DA SILVA SANCHES 
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO, E.E. 
 
 
 
PORTARIA N. 0006/2026/SEC/CUR 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CURITIBANOS,E.E.,
Comarca-Sede da 8ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), e Portaria
n. 3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 282/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor PEDRO MUNIZ TIVES, matrícula 630.731-0, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria Volante,
para, no período de 22 a 30 de abril de 2026, atuar em caráter de colaboração na Promotoria de Justiça da Comarca de Santa
Cecília/SC. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Curitibanos, 31 de março de 2026. 
FELIPE RODRIGUES DA SILVA SANCHES 
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO, E.E. 
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PORTARIA N. 0008/2026/SEC/BLU 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BLUMENAU, Comarca-Sede
da 2ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
3.731/2019/PGJ, de 13 de setembro de 2019, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de
2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora NATHÁLIA MALULI BRINGHENTI, matrícula n. 620731-6, ocupante do cargo de Assistente de
Promotoria Volante, para, no período de 1º a 8, dias 11 e 12, e de 14 a 31 de março de 2026, atuar em caráter de substituição
na 1ª Promotoria de Justiça de Indaial, integrante da 2ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Blumenau, 31 de março de 2026. 
CARLOS ALBERTO DA SILVA GALDINO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
 
 
 
PORTARIA n. 03/2026 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARARANGUÁ, Comarca-
Sede da 23ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), Portaria n.
4784/2025/PGJ, de 21 de agosto de 2025, e com suporte nas disposições do Ato n. 828/2019/PGJ, de 2 de dezembro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora ROSANE FELISBERTO, matrícula n. 699794-5, ocupante do cargo de Assistente de Promotoria de
Justiça Volante, para, no período de 1º a 30 de abril de 2026, atuar em caráter de substituição na 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Araranguá, integrante da 23ª Circunscrição do Ministério Público do Estado de Santa Catarina. 
PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE. 
Araranguá, 1 de abril de 2026. 
THIAGO NASPOLINI BERENHAUSER 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
 
 
 
PORTARIA N. 1.914/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4,
do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL DE MORAES LIMA, matrícula n. 305.026-2, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, em
exercício nas funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, para responder, cumulativamente, no
período de 13 a 17 do mês de abril do corrente ano, pelas funções de Coordenador-Geral do Grupo Especial Anticorrupção
(GEAC), em razão do afastamento do Doutor Felipe Martins de Azevedo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 1.915/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4,
do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL DE MORAES LIMA, matrícula n. 305.026-2, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, em
exercício nas funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, para responder, cumulativamente, no
período de 26 a 30 do mês de abril do corrente ano, pelo expediente da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
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Jurídicos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 1.915/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4,
do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL DE MORAES LIMA, matrícula n. 305.026-2, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, em
exercício nas funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, para responder, cumulativamente, no
período de 1º a 25 do mês de abril do corrente ano, pelo expediente da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 1.916/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4,
do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ANDREY CUNHA AMORIM, matrícula n. 305.140-4, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, em
exercício nas funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, para responder, cumulativamente, no
período de 1º a 25 do mês de abril do corrente ano, pelo expediente da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 1.916/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4,
do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ANDREY CUNHA AMORIM, matrícula n. 305.140-4, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, em
exercício nas funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, para responder, cumulativamente, no
período de 26 a 30 do mês de abril do corrente ano, pelo expediente da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 1.919/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 31 do mês de março do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.004/2026, que designou a Doutora
LAURA EMELIANNE NORONHA PIN, matrícula n. 633.056-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 14ª

Divulgação: quarta-feira, 1º de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 6 de abril de 2026 Ano 17|n. 4096|Pág.5

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de São Miguel do Oeste, para responder, cumulativamente, pela 39ª
Promotoria de Justiça da Comarca Capital - 4º Promotor. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.921/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos dias mencionados do mês
de março do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.931/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 30 do mês de março do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.717/2026, que designou a Doutora
BRUNA AMANDA ASCHER RAZERA, matrícula n. 633.046-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 10ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Lages, para responder, cumulativamente, pela 1ª Promotoria de
Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.932/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 30 do mês de março do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.720/2026, que cessou de 23 a 30 do
mesmo mês e ano, os efeitos da Portaria n. 1.006/2026, que indicou a Doutora LUCIANA ULLER MARIN, matrícula n. 340.795-
0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para atuar na 21ª Zona
Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

CAPITAL 39ª PJ - 4º Promotor 329.209-6 Thiago Carriço de Oliveira (Dia 31)

JARAGUÁ DO SUL 6ª PJ 357.976-0 Belmiro Hanisch Júnior (Dia 30)

TIJUCAS 1ª PJ 951.725-1 Alexandre Wanka (Dia 31)
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.933/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 30 do mês de março do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.721/2026, que indicou ao Doutor
FABRÍCIO NUNES, matrícula n. 000.149-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Lages, para responder na 21ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.936/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os seguintes Promotores de Justiça para responderem, em colaboração, durante o mês de abril do corrente ano,
nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas, sem prejuízo de seus afastamentos legais. 

ANITA GARIBALDI PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

CAMPO BELO DO SUL PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6 305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

CORREIA PINTO PJ 168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini
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LAGES 1ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

2ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

3ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

4ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

5ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

6ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Tatiana Rodrigues Borges Agostini
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7ª PJ 954.402-0
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

8ª PJ 633.046-0
954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Bruna Amanda Ascher Razera
Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

9ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

10ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

11ª PJ 954.402-0
168.120-6
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

12ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1969/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 1º do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.906/2026, que designou o Doutor
VANDERLEY JOSÉ BOLFE, matrícula n. 633.049-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da 14ª Circunscrição
do Ministério Público, com sede na Comarca de São Miguel do Oeste para exercer as funções de Coordenador Administrativo
da Promotoris de Justiça da Comarca de Quilombo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 

13ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl

14ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

15ª PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
631.992-0
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Larissa Moreno Costa
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini

OTACÍLIO COSTA PJ 954.402-0
168.120-6
000.149-0
311.502-0
634.337-6
321.086-3
357.950-6
631.985-8
319.313-6
220.274-3
357.978-6
305.143-9
340.795-0
303.914-5
974.054-6
232.799-6
312.030-9

Camila da Silva Tognon
Donaldo Reiner
Fabrício Nunes
Fernando Wiggers
Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio
Giancarlo Rosa Oliveira
Gilberto Assink de Souza
Greice Chiamulera Cristianetti
Jaisson José da Silva
James Faraco Amorim
Jean Pierre Campos
Joel Rogério Furtado Júnior
Luciana Uller Marin
Luis Suzin Marini Júnior
Murilo Rodrigues da Rosa
Neori Rafael Krahl
Tatiana Rodrigues Borges Agostini
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PORTARIA N. 1970/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 1º de mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou os Promotores
de Justiça abaixo relacionados para exercerem as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das
respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1971/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, no dia 1º do mês de abril do corrente ano, as
funções de Coordenador administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.987/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SIMONE RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.331-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 07 do mês de abril de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.988/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Anchieta Coordenador Administrativo 959.798-0 Guinter de França Nast 01/04 a 01/04

São Domingos Coordenador Administrativo 631.989-0 João Augusto Pinto Lima 01/04 a 01/04

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Anchieta Coordenador Administrativo 631.983-1 Dirceu Alves Rodrigues Filho 01/04 a 01/04

Quilombo Coordenador Administrativo 655.068-1 Cyro Luiz Guerreiro Júnior 01/04 a 01/04

São Domingos Coordenador Administrativo 631.985-8 Greice Chiamulera Cristianetti 01/04 a 01/04
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RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SIMONE RODRIGUES DA ROSA, matrícula n. 974.331-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 12ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no
dia 06 do mês de abril de 2026, pela 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.989/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO PAULO DE ANDRADE, matrícula n. 357.515-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês de abril de 2026, pela 9ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.991/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ISIS PEREIRA MENDES, matrícula n. 633.704-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta
da 17ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 31 do
mês de março de 2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 5º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.992/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de abril de 2026, pela 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 1.993/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FABRÍCIO PINTO WEIBLEN, matrícula n. 658.885-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês de abril de 2026, pela PJ
da Comarca de Dionísio Cerqueira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 1.996/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FELIPE DE OLIVEIRA NEIVA, matrícula n. 684.982-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Capinzal, para responder, em colaboração, no dia 01 do mês de abril de 2026, pela PJ da
Comarca de Dionísio Cerqueira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.003/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO, matrícula n. 689.223-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
PJ da Comarca de Santa Cecília, para responder, em colaboração, no dia 07 do mês de abril de 2026, pela 8ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.006/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO, matrícula n. 689.223-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
PJ da Comarca de Santa Cecília, para responder, em colaboração, no dia 08 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.013/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ISIS PEREIRA MENDES, matrícula n. 633.704-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta
da 17ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 06 do
mês de abril de 2026, pela 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital - 3º PJ. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.017/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JÚLIA FERREIRA SANTOS, matrícula n. 633.707-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 13ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no
dia 06 do mês de abril de 2026, pela 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO EGRÉGIO 
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23 da Lei Complementar
Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, convoca os Senhores Membros do egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça para a Sessão Solene de Posse da Doutora CRISTIANE ROSÁLIA MAESTRI BÖELL, no
cargo de Corregedora-Geral do Ministério Público, biênio 2026/2028, a realizar-se no dia 10 de abril de 2026, sexta-feira, às
17h, no Auditório do Edifício-Sede do Ministério Público, andar térreo, e pelo aplicativo TEAMS. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
ATO N. 277/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
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PROMOVER, por merecimento, a Doutora MICAELA CRISTINA VILLAIN, matrícula n. 978.704-6, ocupante do cargo de 1ª
Promotora de Justiça Substituta da 1ª Circunscrição do Ministério Público com sede na Comarca de Itajaí, para o cargo de
Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Tangará, vago em decorrência da remoção da Doutora Thayse
Göedert Pauli para o cargo de Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Ascurra. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 278/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
REMOVER, por antiguidade, a Doutora LUCIANA ULLER MARIN, matrícula n. 340.795-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para o cargo de 3ª Promotora de Justiça da 39ª Promotoria de
Justiça da Comarca da Capital, vago em decorrência da opção do Doutor Wilson Paulo Mendonça Neto para o cargo de
Promotor de Justiça da 31ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 279/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
REMOVER, por merecimento, o Doutor EDUARDO SENS DOS SANTOS, matrícula n. 357.973-5, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça Especial da Comarca da Capital, vago em decorrência da opção da Doutora Andrea Machado Speck para
o cargo de Promotora de Justiça da 15ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 280/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
PROMOVER, por antiguidade, a Doutora SUSANE RAMOS, matrícula n. 391.231-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Erê, para o cargo de Promotora de Justiça da 4ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Canoinhas, vago em decorrência da opção do Doutor Dimitri Fernandes para o cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
ATO N. 281/2026/CSMP            
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIV, alínea "c", da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
PROMOVER, por merecimento, a Doutora IARA KLOCK CAMPOS, matrícula n. 357.579-9, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Meleiro, para o cargo de Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Guaramirim, vago em decorrência da opção do Doutor Stefano Garcia da Silveira para o cargo de Promotor de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
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Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO DA 2ª TURMA REVISORA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
A SER REALIZADA NO DIA 9/4/2026, ÀS 14 HORAS: 
CONSELHEIRO RUI ARNO RICHTER 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011520-0 da 12ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012845-0 da 12ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005625-0 da 7ª de Jaraguá do Sul 
Notícia de Fato n. 01.2026.00009547-5 da 14ª de Lages 
Notícia de Fato n. 01.2025.00067630-1 da 8ª de São José 
Notícia de Fato n. 01.2025.00052688-0 da 1ª de Navegantes 
Notícia de Fato n. 01.2025.00046596-5 da 2ª de São Francisco do Sul 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008468-9 da 1ª de São Joaquim 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004236-9 da 12ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003341-9 da 28ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004867-8 da 31ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002529-6 da 4ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004362-4 da 11ª de Criciúma 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000020-0 da 5ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004957-3 da 5ª de São José 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004717-5 da 10ª de São José 
Inquérito Civil n. 06.2020.00001099-4 da 6ª de Tubarão 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004232-9 da 3ª de Campos Novos 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000124-9 da 3ª de Canoinhas 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005575-7 da 3ª de Fraiburgo 
Inquérito Civil n. 06.2020.00004677-1 da 2ª de Imbituba 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000220-0 da 2ª de Indaial 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000075-7 da 2ª de Ituporanga 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002688-4 da 1ª de Joaçaba 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005568-0 da 1ª de Orleans 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002238-8 da 2ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2022.00001738-4 da 3ª de Urussanga 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005131-3 da 4ª de Xanxerê 
Inquérito Civil n. 06.2020.00000703-4 de Armazém 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001618-2 de Armazém 
Inquérito Civil n. 06.2017.00007299-4 de Cunha Porã 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003225-2 de Santa Cecília 
CONSELHEIRO ONOFRE JOSÉ CARVALHO AGOSTINI 
Notícia de Fato n. 01.2026.00003789-6 da 12ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011952-9 da 12ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2025.00053245-0 da 9ª de Balneário Camboriú 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008919-5 da 9ª de Itajaí 
Notícia de Fato n. 01.2025.00061431-5 da 14ª de Joinville 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010817-6 da 2ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007100-6 da 4ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2026.00003967-2 da 4ª de Gaspar 
Notícia de Fato n. 01.2025.00038844-0 da 3ª de Navegantes 
Notícia de Fato n. 01.2025.00062917-4 da 3ª de Tijucas 
Protocolo n. 02.2026.00021079-0 da 8ª de Joinville 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00002165-6 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2021.00000595-1 da 1ª de Curitibanos 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003158-3 da 1ª de Jaraguá do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000182-7 da 14ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004527-0 da 5ª de Rio do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2019.00001480-2 da 1ª de Araquari 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001634-5 da 1ª de Balneário Piçarras 
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Inquérito Civil n. 06.2026.00000598-2 da 3ª de Campos Novos 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004043-8 da 3ª de Canoinhas 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001326-7 1ª de Ibirama 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002149-0 da 2ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000678-8 da 4ª de Navegantes 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000151-6 da 4ª de São Miguel do Oeste 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001541-7 da 3ª de Urussanga 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005133-5 da 1ª de Xaxim 
Inquérito Civil n. 06.2020.00000819-9 de Coronel Freitas 
Inquérito Civil n. 06.2022.00002350-9 de Coronel Freitas 
Inquérito Civil n. 06.2022.00000030-5 de Herval D´Oeste 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003138-0 de Imaruí 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003987-1 de Meleiro 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000370-7 de Seara 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003882-7 de Tangará 
CONSELHEIRO ALEXANDRE REYNALDO DE OLIVEIRA GRAZIOTIN 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014259-6 da 12ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00006686-9 da 9ª de Balneário Camboriú 
Notícia de Fato n. 01.2026.00003415-5 da 13ª de Chapecó 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012885-0 da 9ª de Criciúma 
Notícia de Fato n. 01.2025.00067706-6 da 1ª de Curitibanos 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011305-7 da 10ª de São Jose 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005290-9 da 2ª de Araquari 
Notícia de Fato n. 01.2025.00041453-2 da 1ª de Braço do Norte 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007445-8 da 3ª de Laguna 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005297-5 da 4ª de Navegantes 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004210-0 da 3ª de Urussanga 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00002183-4 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000731-3 da 5ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2012.00004817-4 da 25ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003661-9 da 31ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003716-2 da 6ª de Brusque 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002943-0 da 1ª de Curitibanos  
Inquérito Civil n. 06.2024.00001144-3 da 10ª de Itajaí 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004135-2 da 20ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001821-8 da 21ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2017.00006394-0 da 1ª de Caçador 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004384-6 da 4ª de Gaspar 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000985-9 da 1ª de Ibirama 
Inquérito Civil n. 06.2022.00004929-8 da 1ª de Içara 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004098-6 da 4ª de Navegantes 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004425-0 da 2ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001147-2 da 3ª de Urussanga 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001825-8 da 3ª de Urussanga 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003711-5 da 3ª de Urussanga 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003189-8 da 2ª de Videira 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003752-2 de Campo Belo do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004430-1 de Capivari de Baixo 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002803-4 de Itapiranga 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003285-3 de Otacílio Costa 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000682-2 de Santa Cecília 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 
 
 
SÚMULA N. 1311 
Comunico, para efeito da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que o Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão ordinária presencial, realizada no dia primeiro de abril de 2026, às dezesseis horas, deliberou o
seguinte: 1.MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA. 1.1 - Indicação no concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de
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Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Tangará, de Relatoria do Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães. Indicados, por unanimidade dos presentes, em primeira votação, a Promotora de Justiça Juliana
Jandt e o Promotor de Justiça Vanderley José Bolfe, por serem remanescente de lista, e, em segunda votação, a Promotora de
Justiça Micaela Cristina Villain. Dos indicados acima, foi promovida a Doutora Micaela Cristina Villain. 1.2 - Indicação no
concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de 3º Promotor de Justiça da 39ª Promotoria de Justiça da Comarca
da Capital. Indicada, por unanimidade dos presentes, a Promotora de Justiça Luciana Uller Marin. 1.3 - Indicação no concurso
de remoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça Especial da Comarca
da Capital, de Relatoria da Conselheira Eliana Volcato Nunes. Indicados, por unanimidade dos presentes, em primeira
votação, o Promotor de Justiça Eduardo Sens dos Santos, por ser remanescente de lista, e, em segunda votação, os
Promotores de Justiça Júlio Fumo Fernandes e Alexandre Estefani. Dos indicados acima, foi removido o Doutor Eduardo Sens
dos Santos. 1.4 - Indicação no concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Canoinhas. Indicada, por unanimidade dos presentes, a Promotora de Justiça Susane
Ramos. 1.5 - Indicação no concurso de promoção, por merecimento, para o cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Guaramirim, de Relatoria do Conselheiro Rui Arno Richter. Indicados, por
unanimidade dos presentes, em primeiro escrutínio, a Promotora de Justiça Iara Klock Campos, por ser integrante da primeira
quinta parte da lista de antiguidade; em segundo escrutínio, em primeira votação, a Promotora de Justiça Vanessa Cristine da
Silva de Oliveira, por ser remanescente de duas listas consecutivas, e, em segunda votação, o Promotor de Justiça Gabriel
Cavalett. Dos indicados acima, por unanimidade dos presentes, foi promovida a Doutora Iara Klock Campos, por integrar a
primeira quinta parte da lista de antiguidade. O eg. Conselho Superior, por unanimidade dos presentes, aprovou a apresentação,
na próxima sessão do Colegiado, de proposta de Assento, de relatoria do Conselheiro Abel Antunes de Mello, consolidando o
entendimento da obrigatoriedade da promoção/remoção por merecimento de integrante da primeira quinta parte da lista de
antiguidade. 2. OUTRAS DELIBERAÇÕES: 2.1 - Deliberação sobre o relatório circunstanciado final de estágio probatório
do Promotor de Justiça Diego Bertoldi, nos termos dos arts. 220, 221 e 222 do Regimento Interno do Conselho
Superior, de relatoria do Conselheiro Marcelo Truppel Coutinho. O eg. Conselho Superior, por unanimidade dos presentes,
acolheu o voto do Relator pelo vitaliciamento do Promotor de Justiça Diego Bertoldi em 27/4/2026, se nenhum impedimento
sobrevier até a data aprazada. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 
V I S T O: 
ANDREAS EISELE 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 
PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR, E.E. 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00451636-9 (SIG) E 5022031-65.2023.8.24.0005 (EPROC)  
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Ademar Mokka Rodrigues, Piero Menegoni Garcia e Fabiano Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9281-2160, e-mail:
balneariocamboriu08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. das Flores, s/n - Bairro dos Estados -
Fórum de Balneário Camboriú - Balneário Camboriú - CEP: 88339900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Marcio Rio Branco Nabuco de Gouvêa 
Data: 12/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00496957-7 (SIG) E 5024217-61.2023.8.24.0005 (EPROC)  
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jesus Dávila Quevedo Junior e Patrick Merlyn Moreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9281-2160, e-mail:
balneariocamboriu08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. das Flores, s/n - Bairro dos Estados -
Fórum de Balneário Camboriú - Balneário Camboriú - CEP: 88339900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Marcio Rio Branco Nabuco de Gouvêa 
Data: 9/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00142514-0 (SIG) E 5005608-25.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Gustavo Siqueira Franco de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00142634-0 (SIG) E 5005610-92.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Cristhofer da Silva Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest. 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00015546-9 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 1º/4/2026 
Parte: Município de Balneário Camboriú. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades no edital e no objeto licitado no processo licitatório de Concorrência Pública n. 024/2025
deflagrado pelo Município de Balneário Camboriú, sob o critério de julgamento do menor preço global, destinado à contratação
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de empresa para ampliação da estrutura escolar dos Centros Educacionais Municipais. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N.06.2026.00000143-1 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/3/2026 
Parte: Klein Clínica Integrativa. 
Conclusão: promoção de arquivamento. Inquérito civil. Clínica de saúde. Suposta oferta e divulgação de ozonioterapia em
desconformidade com normas sanitárias. Diligências realizadas junto à vigilância sanitária municipal. Lavratura de auto de
intimação e posterior cumprimento das adequações estruturais e documentais. Responsável técnica com inscrição ativa no
crefito. Manifestação do conselho profissional com fundamento no Acórdão COFFITO n. 561/2022, admitindo a atuação de
fisioterapeutas com ozonioterapia. Ausência de publicidade atual do procedimento e inexistência de dano ou risco sanitário
concreto à coletividade. Inexistência de lesividade transindividual. Inviabilidade de prosseguimento do inquérito civil.
Arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: José de Jesus Wagner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000724-7 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 10/3/2026 
Parte: espólio de Rudolf Fritz Stern, representado pela inventariante Ilsa de Oliveira Stern. 
Objeto: possível inobservância às normas de acessibilidade no passeio público situado Rua Jerônimo Leitão, esquina com a
Rua Brás Cubas (via marginal), Bairro Nova Esperança, nesta cidade. 
Membro do Ministério Público: José de Jesus Wagner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000995-6 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Parte: Lar São Vicente de Paula - ILPI. 
Objeto: possível irregularidade na gestão administrativa da ILPI - Lar São Vicente de Paula, vinculada à Secretaria da Pessoa
Idosa do Município de Balneário Camboriú, consistente na elaboração e exigência de assinatura, por colaboradores da
instituição, de instrumento denominado "Declaração de Compromisso, Sigilo e Confidencialidade". 
Membro do Ministério Público: José de Jesus Wagner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001197-3 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 26/3/2026 
Partes: Ministério Público do Trabalho e Luli Indústria e Comércio de Confecções EIRELI - em recuperação judicial. 
Objeto: apurar suposta irregularidade na contratação de crianças e adolescentes pela empresa Luli Indústria e Comércio de
Confecções EIRELI para publicidades da empresa e confeccções de catálogos de roupas, diante da ausência de exigência de
apresentação pelos respectivos responsáveis legais, das competentes autorizações judiciais para o trabalho artístico. 
Membro do Ministério Público: Filipe Costa Brenner 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000041-0 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/3/2026 
Partes: parte sigilosa e Gabriel Kuster. 

Divulgação: quarta-feira, 1º de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 6 de abril de 2026 Ano 17|n. 4096|Pág.20

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a prática de ato de improbidade administrativa consistente na nomeação de
servidor para cargo que exigia formação em curso superior, mediante apresentação de certificado de conclusão falso. Finalizada
a instrução, confirmado que o servidor apresentou certificado falso, foi firmado acordo de não persecução civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Daniel Westphal Taylor 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000041-0 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/3/2026 
Partes: parte sigilosa e Gabriel Kuster. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a prática de ato de improbidade administrativa consistente na nomeação de
servidor para cargo que exigia formação em curso superior, mediante apresentação de certificado de conclusão falso. Finalizada
a instrução, confirmado que o servidor apresentou certificado falso, foi firmado acordo de não persecução civil. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Daniel Westphal Taylor 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00111023-4 E 5004305-09.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lidiane Santiago Moreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00120328-5 E 5004731-21.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Paulo Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP:88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00143131-0 E 5005708-13.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: José Geraldo de Souza. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00144811-1 E 5005785-22.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Matheus e Silva Lisboa. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00144811-1 E 5005785-22.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rosicleide Modesto Moreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00144836-6 E 5005773-08.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: A. M. F. N., genitora de D. W. N. R. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00010333-0 E 5000116-56.2024.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Goulart Bernardo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail capital04pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Pedro Ivo, 231, sala 801, Ed. Campos Salles, Centro, Florianópolis, 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes descritos no  artigo  2º-A, caput, da Lei n.
7.716/1989 e artigo 129, caput, do Código Penal. Promoção de arquivamento parcial. Ausência de autoria e materialidade. 
Membro do Ministério Público: Cristian Richard Stahelin Oliveira 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00343419-3 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rosenildo de Jesus dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, por meio deste, cientificada do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima referido, em razão da ausência de elementos suficientes de materialidade delitiva. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de poluição por meio de lançamento de
efluentes domésticos na rede de drenagem pluvial (art. 54 da Lei n. 9.605/1998). Promoção de arquivamento. Ausência de
materialidade. Impossibilidade estrutural e técnica para realização do laudo pericial. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00028298-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Cleber Rodrigues de Godoy. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento. [...] Diante do exposto, o Ministério Público promove o arquivamento do
presente procedimento policial, em razão da ausência de justa causa para deflagração da ação penal, com fundamento no artigo
395, inciso III, do Código de Processo Penal, com a ressalva prevista no artigo 18 do referido diploma e na Súmula 524 do
Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Daniel da Costa Rabello 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL&ensp;MILITAR N. 08.2026.00098074-4 (SIG) E 5003780-27.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Everton Silva Kronke. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00387888-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Wdison Marques de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 21 da Lei das
Contravenções Penais. Existência de dúvida. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Henrique Garcia 
Data: 30/3/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00098887-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 19ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Silvano de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (capital19PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Desembargador Vitor Lima, n. 183, sala 307, Fórum Desembargador José Arthur Boiteux (UFSC), Trindade, Florianópolis - CEP
88040-400, telefone: (48) 99164-4057. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de leve e lesão corporal. Promoção de
arquivamento em razão da ausência de justa causa para deflagração da ação penal, com fundamento no artigo 395, inciso III,
do Código de Processo Penal, com a ressalva prevista no artigo 18 do referido diploma e na Súmula 524 do Supremo Tribunal
Federal. 
Membro do Ministério Público: Henrique Laus Aieta 
Data: 25/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VERIFICAÇÃO PRELIMINAR DE INFORMAÇÕES N. 08.2026.00147970-4 E 5005925-56.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Cristiano Martins Dornelles. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
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pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001347-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 29ª Promotoria de Justiça  
Partes: Bruna Lourenço Cipriano da Silva e AL Negócios Digitais Ltda. 
Objeto: apurar suposta fraude comercial, propaganda enganosa e obstáculos criados para impedir o reembolso pela Loja
Lunaire. 
Membro do Ministério Público: Priscila Teixeira Colombo 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00510282-5 (SIG) E 5004104-31.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rafael Wermeier. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de falsificação de documento particular.
Promoção de arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 29/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00135492-7 (SIG) E 5000936-84.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sidinei Fortes de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de tráfico de drogas e condutas afins.
Promoção de arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 27/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00135492-7 (SIG) E 5000936-84.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valdecir Fortes de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de tráfico de drogas e condutas afins.

Divulgação: quarta-feira, 1º de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 6 de abril de 2026 Ano 17|n. 4096|Pág.25

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Promoção de arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 27/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00139821-5 (SIG) E 5008146-37.2026.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Genesis Sarai Hernandez Lopez. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 27/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00139668-3 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Rosmerys de Jesus Hernandez Bolivar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Chapeco08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó - CEP 89805-900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais de vias de fato, violação de
domicílio e lesão corporal leve. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo exercício
da ação penal pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do
Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00139668-3 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Decsadri Carolina Hernandez Bolivar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Chapeco08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó - CEP 89805-900.. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais de vias de fato, violação de
domicílio e lesão corporal leve. Constatada ausência de condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo exercício
da ação penal pública de natureza condicionada, seja pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do
Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 30/3/2026 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002412-0 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Partes: Beatriz Buczkoski e Rotesma Artefatos de Cimento Ltda. 
Objeto: apurar possível poluição sonora e atmosférica causada pela empresa Rotesma Artefatos de Cimento Ltda., localizada na
Rua Alfredo Wagner, n. 160 E, Bairro Alvorada, em Chapecó. 
Membro do Ministério Público: José Orlando Lara Dias 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001273-9 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Partes: Conselho Regional de Nutrição da 10ª Região (representante) e Dieimis Luiz Erlo (representado). 
Objeto: apurar possível exercício ilegal da profissão de nutricionista, bem como indícios de publicidade abusiva e/ou práticas
irregulares atribuídas a Dieimis Luiz Erlo, decorrentes da suposta realização e divulgação de atos privativos da atividade
profissional de nutricionista. 
Membro do Ministério Público: Alessandro Rodrigo Argenta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001074-1 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Partes: Edson Matté, Gasparin e Gasparin & Gasparin Ltda. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades em alterações realizadas na propriedade de Gasparin, localizada no Acesso Plínio
Arlindo de Nês, ao lado da empresa Topmilk, em Chapecó, bem como acompanhar as medidas adotadas para a efetiva
regularização. 
Membro do Ministério Público: José Orlando Lara Dias 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00132891-8 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Samuel Santos Guajajara. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: termo circunstanciado instaurado para apurar a ocorrência do crime de posse de drogas para
consumo pessoal, previsto no artigo 28, caput, da Lei n. 11.343/2006. Atipicidade material da conduta. 
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 26/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00337066-9 (SIG) E 5006526-17.2022.8.24.0022 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Gonçalves da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
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(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00001238-3 (SIG) E 5000028-61.2026.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paloma Aparecida Xavier. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
 EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00309849-0 (SIG) E 5018863-97.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Roberto Mariano. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  
WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail: itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222
- Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí - CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 28/8/2025 
 
 
 
 EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00336625-5 (SIG) E 5020329-29.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Moura Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  
WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail: itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222
- Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí - CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
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Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 29/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2019.00337003-9 (SIG) E 0010429-20.2019.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Keila Cristina Mafra. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 1º/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2019.00337003-9 (SIG) E 0010429-20.2019.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8 ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Telma Regina Mafra. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 1°/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00136381-7 (SIG) E 5007644-29.2021.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nestor Zanotto Filho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00136381-7 (SIG) E 5007644-29.2021.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elias de Melo Leandro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00136381-7 (SIG) E 5007644-29.2021.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sérgio Dias de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00213771-0 (SIG) E 5002565-06.2020.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Anderson Stiegler. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 2/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00213771-0 (SIG) E 5002565-06.2020.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Miriã da Rocha. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 2/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00118267-2 (SIG) E 5007027-98.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wesley Hackbarth. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00259449-6 (SIG) E 5016800-70.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ivone Terezinha Ferreira Gomes Schenkel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00259449-6 (SIG) E 5016800-70.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Cadorin Said. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00259449-6 (SIG) E 5016800-70.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wilder Clelso Rodrigues Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 19/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00259449-6 (SIG) E 5016800-70.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gedir Jorge da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00018537-7 (SIG) E 5001158-23.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Augusto Pereira Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00162849-0 (SIG) E 5010279-75.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Denilda de Melo Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00162849-0 (SIG) E 5010279-75.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fabricia Regina Bissoni dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
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Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00162849-0 (SIG) E 5010279-75.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Geremias dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00162849-0 (SIG) E 5010279-75.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elenice Maria Agostinho Lana. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00210940-4 (SIG) E 5013862-68.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Andreia Maria da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00210940-4 (SIG) E 5013862-68.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Reverson Giovani Bezerra. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00210940-4 (SIG) E 5013862-68.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Reverson Giovani Bezerra. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00333109-5 (SIG) E 5022194-24.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Roberto Carlos Moreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Mirela Dutra Alberton 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00548622-5 (SIG) E 5003393-15.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Jucelino Butkeivicz Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 2/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00001852-9 (SIG) E 5000101-85.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joel Charles Van Antwerp. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00001852-9 (SIG) E 5000101-85.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Núbia Paloma Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00058361-6 (SIG) E 5001075-25.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aline Rebeca da Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00089086-3 (SIG) E 5001530-87.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cláudio Vicente Nomura. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Wagner Pires Kuroda 
Data: 1/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00089086-3 (SIG) E 5001530-87.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luana Hoffmannn Moura. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Wagner Pires Kuroda 
Data: 1/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00089537-0 (SIG) E 5001540-34.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Texeira de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00180273-1 (SIG) E 5010737-58.2025.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Agatha Fagundes de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00241630-0 (SIG) E 5003527-08.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: pessoa conhecida pela alcunha "Fidu". 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
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Membro do Ministério Público: Wagner Pires Kuroda 
Data: 1/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00432749-1 (SIG) E 5006143-53.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marlene Saibert. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 17/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00432749-1 (SIG) E 5006143-53.2025.8.24.0533(EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Murilo dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 17/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS N. 08.2025.00399465-5 (SIG) E 5023710-45.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Adrian Amorim de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00291553-0 (SIG) E 5017096-24.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: Amanda Pinto Cordeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218 e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Cesar Augusto Engel 
Data: 1º/7/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00291595-2 (SIG) E 5017274-70.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Amarildo Chagas Silva Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Cesar Augusto Engel 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00297769-3 (SIG) E 5018095-74.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Leal dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Cesar Augusto Engel 
Data: 11/7/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00411809-8 (SIG) E 5023887-09.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lierte Miguel Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00426451-2 (SIG) E 5025378-51.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mayara da Silva Weber. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00431560-7 (SIG) E 5025590-72.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Henrique Martte de Sousa Landim. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00431658-3 (SIG) E 5025588-05.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Vinicius do Nascimento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
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CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00431710-5 (SIG) E 5025533-54.2025.8.24.0033 (EPROC)  
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Weverson Henrich dos Santos de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9158-4218, e-mail:
itajai07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Paulo Roberto Luz Gottardi 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5010118-22.2025.8.24.0036 E SIG N. 08.2025.00285130-7 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Junior dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termsos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos de resistência, desobediência e desacato.
Promoção de arquivamento parcial tão somente quanto aos delitos de resistência e desobediência. Ausência de prova da
materialidade e fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Maria Cristina Pereira Cavalcanti 
Data: 28/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010971-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Partes: C. H. de A. C., E. C. (representando Í. de A. C., nascida em 15/3/2019) e Escola Luz do Vale. 
Objeto: apurar eventual violação aos direitos fundamentais da criança, com reflexos na relação de consumo mantida com a A
ssociação Luz do Vale (Escola Luz do Vale), em razão da negativa de rematrícula para o ano letivo de 2026, em possível afronta
ao ECA, à Constituição Federal, à LDB e ao Código de Defesa do Consumidor. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011785-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
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PESSOA CIENTIFICADA: Juvenil Antunes de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: arquivamento. Passe livre intermunicipal concedido nos termos do Decreto Estadual n. 1.792/2008.
Necessidade de prévio cadastro e análise administrativa junto ao sistema PasseBus para transporte coletivo urbano.
Inexistência de violação a direito apta a ensejar a atuação do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
Data: 1/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004712-8 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 1/4/2026 
Parte: Alessandra Martins. 
Conclusão: apurar possível atuação ineficiente da Prefeitura de Joinville em protocolo de 2023, referente a animais situação de
vulnerabilidade. Protocolo atendido à época dos fatos. Mera ausência de cientificação da noticiante pela Prefeitura de Joinville.
Indeferimento de Instauração com base no artigo 7º, incisos II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz  
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002128-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 20ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/3/2026 
Parte: INCASA S/A. 
Conclusão: apurar eventual descumprimento das normas legais aplicáveis à rotulagem de bebidas alcoólicas, notadamente o
Decreto n. 6.871/2009, a Instrução Normativa n. 55/2002 e a Instrução Normativa n. 65/2019, o que, em tese, pode configurar
violação ao disposto nos arts. 31 e 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, pelo estabelecimento comercial
denominado INCASA - S/A, inscrito no CNPJ sob o n. 84.689.090/0001-60, registrado no MAPA como produtor e engarrafador
de cervejas. Adequação da rotulagem e ausência de evidências de comercialização de produtos em desconformidade com a
legislação vigente. Ausência de fundamentos que justifiquem a celebração de termo de ajustamento de conduta. Artigo 48,
inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Max Zuffo 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00384522-3 (SIG) E 5015338-89.2025.8.25.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Anderson Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 22/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002519-6 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 23/3/2026 
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Parte: Mercadão Calçando o Pé. 
Conclusão: pela inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial, situação solucionada com o fechamento do
estabelecimento. 
Membro do Ministério Público: Tatiana Rodrigues Borges Agostini 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2018.00001945-9 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/3/2026 
Partes: Secretaria Municipal de Educação e Cultura de São José do Cerrito e Claudiomir Litter. 
Conclusão: constatou-se que a utilização de veículos de passeio no transporte escolar no Município de São José do Cerrito
ocorre de forma excepcional e justificada, com veículos regularmente licenciados e observância das condições de segurança,
inexistindo risco aos alunos. Inexistência de fundamento para ajuizamento de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Bruna Amanda Ascher Razera 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004636-1 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/3/2026 
Partes: A. C, J. D. A, A. C. A. A, M. J. M. F, E. D e empresa V. E. A Ltda. 
Conclusão: promoção de arquivamento parcial. Inquérito civil. Operação Mensageiro. Apuração de atos de improbidade
administrativa envolvendo agentes públicos do Município de Lages e particulares vinculados à empresa Serrana Engenharia
Ltda. (atualmente Versa Engenharia Ambiental Ltda.). 1 Celebração de acordos de não persecução cível com os particulares
(art. 17-B da Lei n. 8.429/1992; Ato PGJ n. 513/2024) e de acordo de leniência com a pessoa jurídica (art. 16 da Lei n.
12.846/2013), com interveniência do Município. Cláusulas de reparação integral do dano, multa, programa de integridade,
colaboração efetiva e mecanismos de monitoramento. Arquivamento parcial em relação aos signatários dos ajustes,
condicionado ao cumprimento integral das obrigações e com cláusula resolutiva. 2 Com relação aos agentes públicos,
inviabilidade de autocomposição diante da gravidade, condutas dolosas e repercussão dos fatos. Acervo probatório suficiente,
reforçado por acórdão condenatório na esfera penal com relação ao ex-prefeito e alguns dos ex-secretários a justificar o
ajuizamento de ação de improbidade administrativa pelas condutas em tese subsumidas aos arts. 9º e 11 da LIA. 3
Arquivamento parcial com remessa ao Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001266-1 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 31/3/2026 
Partes: noticiantes sigilosos, Food Park Pedra Branca, Tiago Lourival Rosa e Município de Palhoça. 
Objeto: apurar possível poluição sonora decorrente dos ruídos emitidos pelas atividades do estabelecimento Food Park Pedra
Branca. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001269-4 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 31/3/2026 
Partes: Locelino Campolino da Silva e Município de Palhoça. 
Objeto: apurar a utilização indevida de terreno localizado na Rua Dom João II, ao lado do n. 263, Bairro Barra do Aririú, Palhoça,
para descarte irregular de resíduos sólidos. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001275-0 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 31/3/2026 
Parte: Município de Palhoça. 
Objeto: apurar a aceitação de "doações" de parte de glebas de particulares ao Município de Palhoça, para o desiderato de
abertura, modificação ou prolongamento de vias públicas, como forma de burla à Lei n. 6.766/1979. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001280-6 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 31/3/2026 
Partes: Marcelo Milton Viganigo e Município de Palhoça. 
Objeto: apurar eventual burla ao concurso público na contratação temporária de servidores para o cargo de auxiliar de calceteiro
pelo Município de Palhoça, diante da realização de sucessivos processos seletivos simplificados (Editais n. 006/PMP/2023 e
011/PMP/2025) para contratação de pessoal sob o regime de Admissão em Caráter Temporário (ACT), mesmo havendo
concurso público vigente e homologado (Edital n. 007/SMA/2021), com candidatos aprovados e classificados em cadastro de
reserva aguardando nomeação. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000816-8 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 5/3/2026 
Partes: noticiante sigiloso(a) e Gilberto Adailton de Farias. 
Objeto: apurar possível ato de improbidade administrativa relacionado ao alegado uso indevido de caminhões e materiais
provenientes de obra pública da Secretaria de Obras do Município de Palhoça, supostamente destinados a propriedade privada
situada na Rua João Francisco Barcelos Júnior, havendo, ainda, suspeita de favorecimento pessoal vinculado ao Secretário
Municipal de Obras, Gilberto Adailton de Farias. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001159-5 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 21/3/2026 
Partes: noticiante sigiloso(a), Kelly Cristine Geremias e Município de Palhoça. 
Objeto: apurar supostos desvios de valores destinados à Escola Profissional do Município de Palhoça por parte das
Coordenadoras das unidades e Kelly Cristine Geremias, Diretora Geral das Escolas, o que gerou a instauração da Sindicância
n. 25.962/2022 e do Processo Administrativo Disciplinar n. 68.077/2024. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001281-7 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da instauração: 31/3/2026 
Partes: noticiante sigiloso(a), Renata Aparecida do Nascimento Pereira, Henrique e Renata de Souza de Oliveira. 
Objeto: apurar a possível prática de atos de improbidade administrativa por servidores vinculados à unidade prisional da Colônia
Agroindustrial de Palhoça, em razão de suposta utilização indevida de veículos oficiais para fins particulares, em prejuízo das
atividades institucionais, notadamente quanto ao uso do veículo Palio Weekend, placa MJU-8541, pela coordenadora de
Execuções Penais, Renata Aparecida do Nascimento Pereira; do veículo Fiat Strada, placa RXW-4J96, pelo servidor Henrique
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Guilherme Alflen, bem como quanto à eventual omissão administrativa da diretora da unidade, Renata de Souza de Oliveira. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001282-8 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 31/3/2026 
Partes: noticiante sigiloso(a) e Fernando Schneider. 
Objeto: apurar possível prática de irregularidades funcionais, consistentes em abandono de função e reiteradas ausências
injustificadas ao serviço por parte do servidor efetivo Fernando Schneider, enfermeiro lotado na Unidade de Saúde da Rua
Amaro Ferreira de Macedo, n. 180, no Município de Palhoça. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Broering Dutra 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001319-3 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Agronômica, Valmir José Angioletti e Ministério Público. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades decorrentes da instituição e permissão de aterro às margens do Rio Itajaí-Açu, mais
precisamente no imóvel localizado na Rodovia SC 110, s/n., Bairro Margem Esquerda, ao lado da ponte do principal acesso do
Município de Lontras, uma vez que a existência e permanência de tal volume de terra ao lado do rio pode contribuir com os
desfechos negativos oriundos das recorrentes cheias que assolam o Município em época de altos índices pluviométricos. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2016.00006622-2 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/3/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Creche Santa Bárbara. 
Conclusão: a manutenção do presente inquérito civil, diante da perda de seu objeto original e do encerramento das atividades
da instituição de ensino investigada, revela-se inócua, não se justificando sua continuidade. Dessa forma, não se visualiza a
pertinência ou possibilidade de adoção de outras providências, de modo que, não constatado fundamento para a propositura de
ação civil pública, o arquivamento é a medida imperativa. 
Membro do Ministério Público: André Teixeira Milioli 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00112552-7 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Scheila Cristina Silva de Mattos. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de tráfico de drogas e condutas afins.
Promoção de arquivamento. Diante de todo o exposto, em razão da ausência de justa causa para a deflagração de ação penal,
promovo o arquivamento do presente procedimento investigatório em relação à investigada Scheila Cristina Silva de Mattos,
ressalvando que, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Penal, o fato poderá ser objeto de nova análise, caso
sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
Data: 20/3/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00566879-8 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça de Tubarão 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Emanuel Lima da Rosa Neto e Affonso Joao Martins Neto. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de rixa. Promoção de arquivamento. Ante o
exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no artigo 395, inciso III, do Código de
Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento policial, ressalvando que, a teor do
artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que
justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 17/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00509714-9 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jefferson Gabriel Claudino. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crime de descumprimento de medida
protetiva  de urgência. Promoção de arquivamento. Ante o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação
penal, com base no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do
presente procedimento policial, ressalvando que, a teor do artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto
de nova análise, caso sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 26/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00510221-4 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Eloisa Kabbach Prigenzi e Ernane Nery Reis. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Diante de todo o exposto, em razão da ausência de justa causa para a deflagração de ação penal, o Ministério Público promove
o arquivamento do presente procedimento investigatório, ressalvando que, nos termos do artigo 18 do Código de Processo
Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das
investigações. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00510364-6 (SIG) 
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COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Carlos de Souza. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crime de descumprimento de medida
protetiva  de urgência. Promoção de arquivamento. Ante o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação
penal, com base no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do
presente procedimento policial, ressalvando que, a teor do artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto
de nova análise, caso sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Fred Anderson Vicente 
Data: 24/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00529777-6 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Tairone Francisco Silva e Alfredo Júnior Mezari Pereira. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de sequestro e cárcere privado. Promoção de
arquivamento. Ante o exposto, e tendo em vista a inexistência, por ora, de outras diligências a serem realizadas e ante a
ausência de lastro probatório mínimo de materialidade e autoria delitiva, o Ministério Público promove arquivamento do presente
procedimento investigatório, com a ressalva do artigo 18 do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 2/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00530701-4 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: João Batista Rodrigues. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes do Sistema Nacional de Armas.
Promoção de arquivamento. Ante o exposto, diante da ausência de provas do cometimento de eventual ato delituoso, o
Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento investigatório, ressalvando que, nos termos do art. 18 do
Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que justifiquem a
retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Luciana Cardoso Pilati Polli 
Data: 14/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00003544-9 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/3/2026 
Parte: Município de Tubarão. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a deficiência na análise dos pedidos de parcelamento de solo pelo Município de
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Tubarão. Acatamento da Recomendação n. 0002/2025/06PJ/TUB por parte do Município de Tubarão, e da fiscalização dos
requerimentos de parcelamento do solo, feita em caráter permanente e individual pelo Ministério Público. Ausência
superveniente de justa causa para a continuidade da persecução. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000572-7 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Caçador. 
Objeto: moralidade administrativa. Município de Caçador. Apurar possíveis irregularidades no preenchimento de vagas para o
cargo de professor, nas disciplinas de História e Matemática, durante a vigência do Edital n. 003/2024, especialmente quanto à
utilização de professores temporários (ACTs) em vagas permanentes ou excedentes, em detrimento da convocação de
candidatos aprovados, bem como verificar a regularização do quadro após a edição da Lei Complementar n. 480/2025. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001067-4 
COMARCA: Caçador 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: R. L. e R. L. 
Objeto: improbidade administrativa. Município de Macieira. Apurar possível registro irregular da jornada de trabalho e eventual
percepção indevida de horas extras, sem a correspondente prestação dos serviços, pelos servidores R. L. e R. L., vinculados à
Secretaria de Agricultura. 
Membro do Ministério Público: Roberta Ceolla Gaudêncio de Moraes 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N 06.2023.00002432-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/3/2026 
Parte: AutoGama. 
Conclusão: ambiental. Licença ambiental. Poluição. Inquérito civil instaurado para apurar possível dano ambiental decorrente de
utilização de filtro fora das exigências legais, por parte da empresa AutoGama. Dano não constatado. Inexistência de
fundamentos para ação judicial ou celebração de TAC. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N 06.2025.00003026-6 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 31/3/2026 
Partes: Município de Camboriú e outros. 
Conclusão: ambiental. Supressão de vegetação. Descarte irregular de resíduos. Inquérito civil instaurado para apurar possível
degradação ambiental decorrente de supressão de vegetação, na Rua Santo Antônio, próximo ao rio, no bairro São Francisco
de Assis, neste município. Dano não constatado. Inexistência de fundamentos para ação judicial ou celebração de TAC.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001059-6 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Disk Entulho Daniel Ltda. e outro. 
Objeto: apurar possível poluição decorrente do descarte irregular de resíduos em área localizada entre a Rua Germano Vechi e
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a Estrada Laert Pereira Melo, neste Município. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001111-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Parte: Sucatas Dalmolin. 
Objeto: possível poluição sonora, supostamente decorrente das atividades da empresa Sucatas Dalmolin, localizada na Rua
Marginal, nas proximidades da BR-101, neste Município. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00127356-0 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jose Henrique Weber. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
Data: 30/3/2026  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00127420-4 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Erick Leomar Leon Bonilla. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos de posse de drogas para consumo pessoal
e dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida permissão para dirigir ou habilitação ou, ainda, se cassado o direito de
dirigir, gerando perigo de dano. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
Data: 30/3/2026  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00133079-0 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Flávio Gonçalves Rezer. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: André Ghiggi Caetano da Silva 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00441667-8 (SIG) E 0002978-90.2018.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Michele de Souza Nascimento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luan de Moraes Melo 
Data: 2/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00176713-4 (SIG) E 5002651-55.2021.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 8/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00238943-3 (SIG) E 5003360-22.2023.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Carlos Floriano. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 8/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00137191-1 (SIG) E 5001628-14.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Paula Machado Felipe. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Giovanna Wolf Davelli 
Data: 2/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00151134-0 (SIG) E 5001794-46.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luciane Marques da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00161579-8 (SIG) E 5001861-32.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniela Carla da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Giovanna Wolf Davelli 
Data: 2/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00187455-9 (SIG) E 5002236-33.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Delis Leopoldina Bez Birolo Darós. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00205019-8 (SIG) E 5002522-87.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Augusto Ogioni Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00210736-5 (SIG) E 5002548-09.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adelice Corrêa dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 5/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00234400-0 (SIG) E 5002851-23.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lúcia Helena Marcelo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Helen Crystine Corrêa Sanches 
Data: 25/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00240121-8 (SIG) E 5002925-77.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Shirlei Miguel dos Passos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-
mail: icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de
Içara - Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 27/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00271851-1 (SIG) E 5003473-81.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Éverson Corrêa Matos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
Data: 9/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00271948-7 (SIG) E 5003476-36.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vandrey Fidélis. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
Data: 9/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00271948-7 (SIG) E 5003476-36.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo José Dalmolin. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9117-9212 ou (48) 3467-2953, e-mail:
icara03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Salete Scotti dos Santos, 150 - Fórum de Içara -
Loteamento Simone - Içara - CEP: 88820000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
Data: 9/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00002630-0 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Içara. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar o acompanhamento da oferta educacional voltada à primeira infância no Município de Içara,
tendo em vista que os dados do Censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2025 apontou que
259 infantes aguardam atendimento, de modo que o ente público ocupa o 35º lugar no ranking estadual de maior índice de
provável demanda reprimida. 
Membro do Ministério Público: Juliana Ramthun Frasson 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003054-49.2020.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Anderson Luiz Izidio e Jairo Nunes Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br).  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
Data: 26/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5007260-33.2025.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Lucas Gabriel Firme de Paula Tomazeli, Celino Tomazeli e Fabricio de Paula Tomazeli. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 17/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001203-9 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Poti Júnior S/A e Administradora de Bens SJM Ltda. 
Objeto: apurar as irregularidades no empreendimento The Garden Residence pela Poti Júnior S/A, representada pelo sócio
Altair Agostinho Bartolomei Júnior e pela empresa Administradora de Bens SJM Ltda., CNPJ n. 07.474.629/0001-12,
representada por Sérgio Momm. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Silveira de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001267-2 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: Poti Júnior. 
Objeto: apurar as irregularidades e fatos típicos por parte de Poti Júnior nos empreendimentos Fontainebleau Residence Flat,
Grace Bay Residence, Providenciales Residence, Lummu's Residence, Imagine Residence, W Tower, Long Beach Residence e
Venice Residence, todos localizados em Itapema. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Silveira de Souza 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5001018-30.2026.8.24.0126 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme Augusto Grosskopf. 
A pessoa identificada fica, pelo presente, cientificada do pedido de arquivamento realizado no Termo Circunstanciado n.
5001018-30.2026.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas e/ou
documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de WhatsApp (47) 99124-9780, ou de forma
presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, n. 1427, Bairro Paese, CEP 89249-
000, no Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: termo circunstanciado lavrado para apurar a suposta prática da infração administrativa prevista no
artigo 28, caput, da Lei n. 11.343/2006. Ausência de justa causa para a propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
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Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003528-3 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, Município de Itapoá e Hospital Mahatma Gandhi. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades no processo seletivo regido pelo Edital n. 01/2025, promovido pela Organização Social
Hospital Mahatma Gandhi, contratada pelo Município de Itapoá para a gestão da Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
municipal, diante da alegada ausência de mecanismos adequados de fiscalização durante a aplicação da prova virtual, bem
como de indícios de violação aos princípios da moralidade, da impessoalidade e da eficiência administrativa. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001361-6 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Delegacia de Polícia de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, Secretaria de Segurança Pública de Santa Catarina
Polícia Civil de Santa Catarina e Município de Leoberto Leal. 
Objeto: apurar possível negligência do Estado de Santa Catarina e demais entes passíveis de responsabilização, quanto às
irregularidades nas dependências físicas da Delegacia de Polícia Civil de Leoberto Leal. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvatori 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2022.00003565-0 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/3/2026 
Parte: Centro de Reabilitação de Dependentes Químicos Fazenda Torre Forte (CREDEQ). 
Conclusão: procedimento administrativo. Despacho. Arquivamento. Direitos fundamentais. Saúde. Comunidades terapêuticas.
Finalidade "fiscalizar e acompanhar o efetivo cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o Ministério
Público e o Centro de Reabilitação de Dependentes Químicos Fazenda Torre Forte (CREDEQ)". Cláusulas obrigacionais
cumpridas pela compromissada. Dano moral coletivo adimplido. Ausência de descumprimentos. Procedimento que cumpriu sua
finalidade. 
Membro do Ministério Público: Caio Henrique Sanfelice Sena 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00134477-3 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Márcio Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Joacaba02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Frei Edgar, 138, Edifício Unique Office, Centro, Joaçaba - CEP 89600-000, e-mail: joacaba02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de perturbação do trabalho ou do sossego
alheios. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 25/3/2026 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00157263-7 (SIG) E 5002159-85.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Francisco Henrique Simplicio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Paulo Henrique Lorenzetti Da Silva 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00560056-7 (SIG) E 5003110-26.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Everardo de Aguiar Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00189358-5 (SIG) E 5003801-36.2024.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Cardoso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 11/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00401433-9 (SIG) E 5008035-27.2025.8.24.0135 (EPROC) 
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COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Jose Carneiro Marques Santana. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 10/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00004513-9 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/3/2026 
Partes: Loureci Soares da Silva e André Luiz Pacheco. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar suposto ato de improbidade administrativa por parte do servidor Loureci Soares
da Silva. Prescrição. Aplicação do regime prescricional segundo a redação antiga da Lei n. 8.429/1992, isto é, antes das
alterações legislativas promovidas pela Lei n. 14.230/2021 que, nesse aspecto, não retroagem. Decurso de mais de cinco anos
desde a dissolução do vínculo a partir do cargo comissionado exercido, à época, pelo investigado. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00517223-3 E 5002621-30.2025.8.24.0044 
COMARCA: Orleans 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aciomar de Souza. 
fica, pelo presente, cientificado acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal acima citado, em razão da
inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou
de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova de materialidade e autoria. 
Membro do Ministério Público: Saulo Henrique Alessio Cesa 
Data: 31/3/2026  
 
 
 
EXTRATO DE INDEFERIMENTO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059986-3 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/3/2026 
Partes: Município de Nova Erechim e Vilmar Ferla. 
Conclusão: indeferimento de notícia de fato. Ausência de justa causa e de elementos mínimos de materialidade que configurem
lesão à ordem urbanística, ao patrimônio público ou ato de improbidade administrativa. Restou documentalmente comprovado
por laudos técnicos, alvarás e matrícula imobiliária que a área ocupada pelos tanques é de domínio estritamente particular e que
a edificação questionada possui aprovação regular, atendendo às normativas sanitárias (RDC 50/2002 da ANVISA) e de
segurança (CBMSC). 
Membro do Ministério Público: Bruno Poerschke Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE INDEFERIMENTO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061409-2 
COMARCA: Pinhalzinho 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 24/3/2026 
Partes: Conselho Tutelar do Município de Pinhalzinho e Vaneli Bolis. 
Conclusão: indeferimento de notícia de fato. Não foram verificados indícios de situação de risco ou vulnerabilidade da infante.
Ausência de ameaça ou lesão a direito tutelado pelo Ministério Público. Indeferimento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Bruno Poerschke Vieira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00127715-6 (SIG) E 5000748-40.2026.8.24.0050 (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Paulo Jasnievski Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Fica, ainda, advertida que o arquivamento não revoga as medidas
protetivas deferidas. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 27/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001036-79.2026.8.24.0052 
COMARCA: Porto União 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: André Rafael Lessenko e Ana Paula de Paula. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. 
Membro do Ministério Público: Tiago Prechlhak Ferraz 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00450848-8 (SIG) E 5005041-97.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Marisete Sulzbach e Nazareno de Souza. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Cisne Negro - Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199  -  Cen t ro ,  88140 -000 ,  San to  Amaro  da  Impe ra t r i z  -  Wha t sApp :  ( 48 )  99173 -6416  -  e -ma i l :
san toamaroda impe ra t r i z02p j@mpsc .mp .b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 27/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00122663-4 (SIG) E 5001801-32.2026.8.24.0058 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Patrícia A. D. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos meios acima descritos. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Priorelli Soares Togni 
Data: 23/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00132630-9 (SIG) E 5001950-28.2026.8.24.0058 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ruan dos Santos Jorge. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça,
informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Fernanda Priorelli Soares Togni 
Data: 26/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00000944-4 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 29/3/2026 
Partes: Hospital de Caridade Coração de Jesus e Município de São Joaquim. 
Conclusão: trata-se de inquérito civil instaurado para apurar a ausência de oferta de transporte/transferência inter-hospitalar de
pacientes com residência em cidades vizinhas que se encontrem hospitalizados no nosocômio local, quando existente vaga em
leito de hospital da Comarca Vizinha. Inquérito instaurado para apurar possíveis irregularidades no transporte inter-hospitalar,
inicialmente noticiadas em 2022. Hospital demonstrou cumprimento do fluxo previsto na Deliberação CIB n. 279/2021, com
inserção de solicitações no SISREG e acionamento da CERINTER/SAMU. Intercorrência de 2024 decorreu de indisponibilidade
momentânea de ambulâncias estaduais, sem negativa de transporte. Município informou parceria para fornecimento de
ambulância e apoio técnico. Ausência de novas notícias de falhas desde 2024. Situações pontuais. Inexistência de violação a
direitos coletivos. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gabriel Gonçalves Bento Rosa Bernábio 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5001632-12.2026.8.24.0069 E SIG N. 08.2026.00140533-3 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maycon Roberto Alves da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 19 da Lei das
Contravenções Penais. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Andreia Tonin 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001379-3 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/3/2026 
Partes: L. M. F e V. F. 
Conclusão: apurar suposta situação de violação de direitos sofrida pelos idosos L. M. F. e V. F. Evolução para processo judicial,
a fim de viabilizar a propositura de ação civil pública para salvaguardar os direitos dos idosos. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000538-2 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Magda Isabel Monteiro - Presidente da Associação de Proteção Ambiental Aguapé e Madeireira Mognum Ltda. 
Objeto: apurar possível infração ambiental na Lagoa da Terneira, no Município de Balneário Gaivota. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000763-6 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 31/3/2026 
Partes: Yago Rogerio Lima e Município de Balneário Gaivota. 
Objeto: apurar possível ilegalidade na contratação de Agente de Proteção de Defesa Civil em caráter temporário pela Prefeitura
do Município de Balneário Gaivota. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001313-8 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 31/3/2026 
Partes: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Sombrio, Sistema de Inspeção Municipal de Sombrio (SIM) e Agroindústria
Catarinense Ltda. 
Objeto: apurar suposta omissão do Sistema de Inspeção Municipal de Sombrio (SIM) e a conduta da empresa Agroindústria
Catarinente Ltda. ante os indícios de que não possui licença ambiental, suas atividades atingem área de preservação
permanente, além de utilizar diversos CNPJs. 
Membro do Ministério Público: Andréia Tonin 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00098161-0 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eraldo Gabriel Mendes. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Dessa forma, em consonância com o atual entendimento do STF sobre o assunto, que encerrou a
discussão sobre o artigo 28 da Lei n. 11.343/2006, tendo em vista que não mais constitui crime nos supracitados ditames, o
Ministério Público promove o arquivamento do presente feito, pela atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 5/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00417150-5 (SIG) E 5003807-83.2025.8.24.0078 (EPROC) 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Zuchinalli Madalena. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Urussanga - R. Barão do Rio Branco, 115,
88840-000, Urussanga - WhatsApp: (48) 99124-5923 - e-mail: urussanga03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
Data: 11/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00441367-2 (SIG) E 5004018-22.2025.8.24.0078 (EPROC) 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fernando Júlio Matos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Urussanga - R. Barão do Rio Branco, 115,
88840-000, Urussanga - WhatsApp: (48) 99124-5923 - e-mail: urussanga03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
Data: 24/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001328-2 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 31/3/2026 
Parte: Câmara de Vereadores de Xanxerê. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades no Edital de Concorrência n. 01/2026 lançado pela Câmara de Vereadores de Xanxerê,

Divulgação: quarta-feira, 1º de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 6 de abril de 2026 Ano 17|n. 4096|Pág.61

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



para locação de imóvel do tipo built to suit, o qual violou requisitos da Lei n. 14.133/2021. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00002673-3 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 31/3/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e R. S. M. 
Objeto: apurar suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade e evasão escolar vivenciada pelos infantes R. G. V. de O. (9
anos), K. M. P. L. (7 anos) e L. L. P. F. (1 ano), todos filhos de T. S. R., o primeiro filho de D. V. de O., segunda de R. L. e
terceira de A. C. 
Membro do Ministério Público: Ana Cristina Boni 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059027-2 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante anônimo(a). 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de notícia de fato autuada com a finalidade de apurar eventuais irregularidades nas condutas
dos membros do Conselho Municipal de Saúde de Xaxim, em especial, de Márcio Tomé, atual presidente da associação CDL -
Câmara de Dirigentes Lojistas. Decisão de arquivamento, pois não há substrato fático mínimo para deflagrar a investigação,
motivo pelo qual do indeferimento da presente notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003034-8 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante anônimo(a). 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de notícia de fato autuada com a finalidade de apurar eventual prática do crime previsto no
art. 49 da Lei de Crimes Ambientais por Volmir Bruel. Decisão de arquivamento, pois os fatos ora comunicados foram objeto do
registro do Boletim de Ocorrência n. 270.26.00248, indeferindo a instauração de procedimento no âmbito da Promotoria de
Justiça. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000367-58.2021.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Daniel Vieira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO INQUÉRITO POLICIAL N. 5001176-09.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joao Francisco da Silva. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001502-66.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marli Catarina de Oliveira Bitencourt. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO INQUÉRITO POLICIAL N. 5001946-02.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ivair Dias Júnior. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003415-83.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Clair Bertoldo. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, consoante art. 28, §
1º, do CPP, se não concordar com o arquivamento terá o prazo de 30 dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
presente notificação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar irresignação a esta
Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (abelardoluzpj@mpsc.mp.br) ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de
Abelardo Luz - R. Padre João Smedt, 1667 - Centro - CEP 89830-000 - Abelardo Luz - telefone (49) 99178-1466. Favor informar

Divulgação: quarta-feira, 1º de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 6 de abril de 2026 Ano 17|n. 4096|Pág.63

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



nome completo, CPF, RG e número dos autos, manifestando a sua intenção. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia.  
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO INQUÉRITO POLICIAL N. 5003415-83.2025.8.24.0001 
COMARCA: Abelardo Luz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Adão Vinch. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de justa causa para deflagração de ação penal, bem como da
possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de
Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: promoção de arquivamento, em razão de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. 
Membro do Ministério Público: Kelly Vanessa De Marco Deparis 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003899-8 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 13/0/2026 
Partes: Conselho Tutelar de Gravatal e Município de Gravatal. 
Conclusão: regularização integral do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no Município de Gravatal, com
recomposição da equipe técnica, obra de reforma do CRAS em execução e retomada plena das atividades em espaço
alternativo. Exaurimento da finalidade do inquérito. Arquivamento 
Membro do Ministério Público: Dirceu Alves Rodrigues Filho 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00222400-4 (SIG) E 0000453-95.2018.8.24.0009 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ademar Santos de Andrade. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2019.00161440-2 (SIG) E 0000255-24.2019.8.24.0009 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria José Figueiredo Colaço. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
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000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00537047-0 (SIG) E 5001819-36.2024.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Douglas Pedroso. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A
INQUÉRITO CIVIL N. 09.2026.00002878-6 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Alfredo Wagner. 
Objeto: apurar a insuficiência de equipe técnica (psicólogo e assistente social) na rede de proteção do Município de Alfredo
Wagner, incluindo Saúde, Educação e Assistência Social. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00003009-0 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1/4/2026 
Partes: Dulcinea Reinert Rech e Município de Capão Alto (investigados) e Kleiton Mota Lopes (noticiante). 
Conclusão: inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial. Ausência de constatação de superfaturamento e
consequente dano ao erário. Arquivamento do feito ante a inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial (artigo
48, I, do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00002899-7 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Serviço de Acolhimento Institucional Mãe Josina do Município de Campo Belo do Sul. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar o serviço de acolhimento institucional Mãe Josina do Município de Campo Belo do Sul 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00005102-8   
COMARCA: Coronel Freitas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Coronel Freitas. 
Objeto: apurar a necessidade de atualização do Plano Diretor do Município de Coronel Freitas. 
Membro do Ministério Público: Gabriel Cavalett 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000053-2   
COMARCA: Coronel Freitas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Ivan Tonini. 
Objeto: apurar notícia de pagamento irregular de horas extras ao servidor público municipal de Jardinópolis Ivan Tonini. 
Membro do Ministério Público: Gabriel Cavalett 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001195-1 
COMARCA: Herval D'Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Partes: Polícia Militar Ambiental e Marcos Roberto Carrafa. 
Objeto: apurar a efetiva recuperação ambiental na propriedade de Marcos Roberto Carrafa, localizada na Linha Canhadão,
interior de Erval Velho, em decorrência de dano ambiental constatado em 20/7/025, por meio do AIA n. 15.647-E. 
Membro do Ministério Público: Caroline Regina Maresch Conte 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001038-61.2025.8.24.0124 E SIG N. 08.2025.00490757-7 
COMARCA: Itá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Rodrigues dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca da promoção realizada nos autos do
procedimento criminal acima citado, consistente na possibilidade de celebração de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP),
nos termos do art. 28-A do Código de Processo Penal, devendo, querendo, comparecer perante esta Promotoria de Justiça no
prazo de 10 (dez) dias, a contar do término do prazo deste edital, para manifestação e eventual formalização do acordo. Fica
advertido de que o não comparecimento injustificado poderá ensejar o prosseguimento da persecução penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no artigo 155, § 1º, do Código
Penal. Cabível, em tese, a proposta de Acordo de Não Persecução Penal (art. 28-A do CPP). 
Membro do Ministério Público: Luis Otávio Tonial 
Data: 31/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001023-0 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Comércio de Alimentos Baumgarten Ltda. 
Objeto: apurar as irregularidades constatadas no estabelecimento Comércio de Alimentos Baumgarten Ltda. (CNPJ
05.418.712/0001-49), por ocasião da vistoria de atuação conjunta desenvolvida pelo Programa de Proteção Jurídico-Sanitária
dos Consumidores de Produtos de Origem Animal (POA) no dia 5/11/2025. 
Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001046-3 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Parte: Jorge da Silva Borges. 
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Objeto: apurar possível uso ilegal do imóvel público onde se localizava a antiga Escola São Vicente (São Vicente antigo) por
Jorge da Silva Borges. 
Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00399280-2 (SIG) E 5001207-59.2025.8.24.0088 (EPROC)  
COMARCA: Lebon Régis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Cleonice Aparecida Moreira e Lucas Moreira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: telefone: (49) 3247-6101; (49) 99197-3184, e-mail:
lebonregispj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Lebon Régis - R. Valdir Ortiga, n. 45 -
Centro, 89515-000, Lebon Régis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: João Paulo Bianchi Beal 
Data: 13/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000904-74.2025.8.24.0143 E SIG N. 08.2025.00327093-0 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Sueli Dernys. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme artigo 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Lambert de Faria 
Data: 24/3/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004491-0 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de Autuação: 23/3/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade pela prática, em tese, de supostos crimes praticados contra
criança, assim como para apurar eventual situação de risco do infante, no Município de Santa Cecília. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00010040-7 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de Autuação: 23/3/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a prática, em tese, de ato infracional análogo ao crime de estupro de vulnerável, praticado, em tese, por
adolescente, no Município de Santa Cecília. 
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Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013524-0 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data de Autuação: 23/3/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a prática, em tese, de crimes praticados em detrimento de adolescente, bem como suposta situação de risco e
vulnerabilidade da referida adolescente. Indeferimento parcial de autuação. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 08/2026/MP 
Resumo da Inexigibilidade de Licitação n. 08/2026/MP (Processo n. 2026/006219/MP). Objeto: Serviço público de coleta de
resíduos sólidos para imóvel ocupado em Joinville (GAECO). Favorecida: Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda.
Valor Total (estimativa para o exercício de 2026):  R$ 1.080,00. Base Legal: Art. 74, caput, da Lei de Licitações n.
14.133/2021. 
Florianópolis, 1 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 13/2026/MP 
Resumo da Inexigibilidade de Licitação n. 13/2026/MP (Processo n. 2026/006993). Objeto: Contratação do   Curso "Imersão em
contratação direta: dispensa, inexigibilidade em perspectiva aplicada e estratégica", a ser realizado nos dias 19, 20, 21 e 22 de
maio de 2026, na modalidade online, com duração de 16 horas/aula. Favorecida: Zênite Informação e Consultoria S/A. Valor
Total: R$ 42.656,00. Base Legal: Art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n. 14.133/2021. 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2025/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 019/2025/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 019/2025/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Sebmed Produtos para a Saúde - Ltda. ARP 019/2025/MP: ADA 4, conforme a Autorização de Fornecimento n.
0727/2026/MP (Processo n. 2026/008373) para a aquisição de 3.000 frascos de detergente líquido concentrado, para limpeza
de louças, embalagem de 500 ml, ao valor de R$ 6,55 cada. Base Legal: Lei n. 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 008/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 008/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Alpha Print Comunicação Visual e Editora Ltda. ARP 008/2024/MP: ADA 57, conforme a Autorização de Serviço n.
0724/2026/MP (Processo n. 2026/008544), para o fornecimento de 1000 unidades de Livreto A5 - COR Tamanho (fechado): até
150mm x 210mm. Capa - Papel Couche 150g/m2. Cores: 4x4. Laminação Fosca (opcional), ao valor de R$ 1,90 cada. Base
Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
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Florianópolis, 31 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 010/2024/MP  
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 010/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Sabores do Pão Padaria e Café Ltda. ARP 010/2024/MP: ADA 145, conforme a Autorização de Serviço n. 0726/2026/MP
(Processo n. 2026/008537), para o fornecimento de 20 coffee breaks, para evento "GesPro IA Região da Grande Florianópolis",
no dia 24/4/2026, ao valor total de R$ 416,60. Base Legal: Lei n. 14.133/2021 e suas alterações.  
Florianópolis, 31 de março de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA  
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
 

Divulgação: quarta-feira, 1º de abril de 2026 Publicação: segunda-feira, 6 de abril de 2026 Ano 17|n. 4096|Pág.69

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.


		2026-04-01T19:36:12-0300
	LUCIA ANILDA MIGUEL:72793090972




